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ESTADO DO PIAUI

PODER JUDICIÁKIO
CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTINA

Provimento n° 11/2010 - CGJ

Dispóe sobre Central de Mandados das Comarcas

de Parnaíba, Piripirí, José de Frenas, Floriano,

Oeiras, Picos e Corrente.

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Eulalia María Ribeiro

Gongalves Nascimento Pinheiro, Corregedora-Geral da Justica do Estado do Piauí, no

uso das atribuicóes legáis, que Ihe conferem os artigos 96 do Regimentó Interno do

Tribunal de Justica, 3o, inciso VI, do Código de Normas da Corregedoria,

Considerando a necessidade de melhor racionalizar a execucáo do

servico atribuido aos Oficiáis de Justica ñas Comarcas de Parnaíba, Piripiri, José de

Freitas, Floriano, Oeiras, Picos e Corrente, comarcas de entráncia final, representando

elevado movimento forense á nivel estadual, e que por esta razáo, se faz necessário

instrumento de incremento e viabilidade a uma prestacáo jurisdicional mais célere;

Considerando que a lotacáo de Oficiáis de Justica diretamente em

unidades jurisdicionais nao mais se coaduna com ditames de eficiencia exigidos pela

sociedade, e que por esta razáo, o que melhor atende aos interesses da Justíga é a

distribuicáo dos mandados através de uma central;

Considerando a desigualdade na distribuicáo e cumprimento de

mandados a exigir uma pronta corregáo, a fim de que todos os Oficiáis de Justica possam

colaborar no desempenho de suas atribuicóes com uma tramitagáo processual em tempo

adequado;

Considerando que se faz necessário otimizar o cumprimento dos

mandados ñas comarcas ácima referenciadas, através de mecanismo mais eficiente e

menos oneroso;

Considerando o que já dispóe o Provimento n° 05/2010, disciplinando

sobre a Central de Mandados da Comarca de Teresina.

RESOLVE:

Art. 1o. Fica instalada a Central de Mandados para organizacáo do

cumprimento de mandados expedidos pelas Secretarias de Varas das Comarcas de

Parnaíba, Piripiri, José de Freitas, Floriano, Oeiras, Picos e Corrente, nos moldes, e no

que couber, ao preconizado pelo Provimento n° 05/2010, adequado ás circunstancias e as



realidades locáis das referidas comarcas, mas adstrito aos termos do presente

provimento.

Parágrafo único. Os Juizados Especiáis das referidas comarcas

somente integraráo a Central de Mandados quando seus sistemas estiverem interligados

aos das Varas.

Art. 2o. Para efeito do disposto no artigo anterior, as Comarca de

Parnaíba, Piripiri, José de Freitas, Floriano, Oeiras, Picos e Corrente, será composta em

área única, representada pela circunscricáo jurisdicional e respectivos termos

jurisdicionais, face, inclusive, ao pequeño número de oficiáis de justica que compóem o

quadro das referidas comarcas.

Parágrafo único. Havendo necessidade, face a alteracáo das

realidades locáis e das exigencias dos trabalhos, a área única ácima mencionada, será

dividida, tantas quantas forem necessárias para se atender as exigencias dos servicos

forenses.

Art. 3o. Integram a Central de Mandados da Comarca de Parnaíba,

Piripiri, José de Freitas, Floriano, Oeiras, Picos e Corrente, todos os Oficiáis de Justica

atualmente lotados ñas Varas, das quais ficam desvinculados a partir da implantacáo da

central, com excecáo dos Juizados Especiáis, que funcionaráo de forma independente,

pela razáo exposta no parágrafo único do artigo 1o deste Provimento.

Art. 4o . A Central de Mandados ficará subordinada ao Diretor do

Fórum, que será seu Juiz Coordenador, juntamente como dois servidores, sem prejuízo

ou afastamento de suas funcóes, a qual será denominado de grupo gestor.

§ 1o Os servidores seráo escolhidos pelo Juiz Coordenador.

§ 2o A gestáo da Central de Mandados é participativa, cabendo ao

Juiz Coordenador submeter ao grupo gestor as definicóes estratégicas acerca do

funcionamento, cabendo á Corregedoria-Geral da Justica dirimir quaisquer dúvidas acerca

de atribuicóes.

§ 3o A Central de Mandados terá ¡nstalacáo física específica, com

quadro funcional estabelecido no caput deste artigo, onde seráo iotados todos os Oficiáis

de Justica da Comarca.

Art. 5o. A Central de Mandados funcionará no expediente normal de

trabalho (Resolucáo n°), das 07 ás 14:00 horas.

Art. 6o. Haverá escala diaria de plantáo de Oficiáis de Justica na sede

da Central, para diligencias urgentes e imprescindíveis.

Parágrafo único. O regular comparecimento ao plantáo deverá ser

registrado no ponto eletrónico

Art. 7o. Consideram-se urgentes para efeito deste Provimento,

devendo ser cumpridas no mesmo día em que for determinada a sua expedicáo, as

¡ntimacóes ou citacóes para os seguintes atos:

I- medidas cautelares e antecipagáo de tutela;

II- audiencia de réu preso;

III- alvarás de soltura;

IV- liminar em Mandado de Seguranca;

V- audiencias de justificativa previa em cautelares com prazo inferior a 5

(cinco) dias; e



IV- habeas corpas.

Art. 8o. Os mandados seráo expedidos exclusivamente através do

sistema de acompanhamento processual, que sorteará automáticamente o Oficial de

Justica responsável por seu cumprimento, e encaminhados á Central, devidamente

acompanhados das pegas necessárias ao seu cumprimento, no prazo máximo de 24

horas após sua expedicáo, mediante protocolo.

§ 1o Em cada mandado nao constará mais de urna pessoa a ser

citada ou intimada, ainda que déla conste mais de urna diligencia.

§ 2o O sistema informatizado nao sorteará mandados a oficiáis de

justica nos 10 dias que antecedem seu gozo de ferias.

§ 3o Haverá um controle informatizado de recebimento e devolucáo

dos mandados ñas respectivas Varas.

Art. 9o. Os mandados encaminhados pelas Secretarias seráo

recebidos eletronicamente na Central de Mandados e acondicionados ñas pastas de cada

um dos Oficiáis de Justica.

Parágrafo único. A Central nao receberá os mandados

confeccionados fora do padráo estabelecido neste Provimento, desacompanhado dos

documentos necessários ou em se tratando de audiencia aprazada para menos de 10

días.

Art. 10°. Nao haverá redistribuicáo de mandados no ámbito da

Central, quando de afastamento a qualquer título inferior a 30 días, salvo os casos de

mandados relativos a diligencias de audiencias que possam ser comprometidas pelo nao

cumprimento.

Art. 11. O Oficial de Justica obrigatoriamente, sob pena de falta,

descontó salarial e eventual responsabilidade administrativa, comparecerá

obrigatoriamente na sede da Central de Mandados diariamente, no horario compreendido

entre 7 e 14:00 horas, a fim de resgatar os mandados para cumprimento e devolver os já

cumpridos, quando, entáo, providenciará o registro de seu ponto no diario eletrónico.

§ 1o No recebimento dos mandados, o oficial de justica pessoalmente

recolherá todos os mandados existentes em sua pasta e os receberá eletronicamente no

sistema próprio.

§ 2o O Oficial de Justica que proceder em desconformidade com o §

1o deste artigo, notadamente quando deixar de receber mandado que estiver em sua

pasta ou eletronicamente estiver sob sua responsabilidade, fica sujeito a penalidade

administrativa.

§ 3o Os mandados seráo devolvidos junto aos servidores da Central, a

fim de que procedam ao imediato encaminhamento as respectivas Secretarias, no prazo

máximo de 24 horas do ato processual a que se destina.

Art. 12 . Quando o mandado envolver penhora ou outras medidas

correlatas, os Oficiáis de Justica somente deixaráo de efetivar a constricáo legal por

determinacáo expressa do Juiz de Direito.

Art.13 Nos mandados de avaliacáo, o criterio a ser adotado para fins

de distribuicáo será o da localizacáo dos bens a avahar.

Art.14. Nos processos de execucáo em que os devedores residirem

em enderecos diversos, será respeitada, para fins de distribuicáo de mandados, a regiáo

correspondente ao endereco de cada devedoj.



Art.15. Sempre que houver necessidade de dois Oficiáis de Justiga

para cumprimento da diligencia, o segundo será designado pelo Juiz Coordenador

responsável pela Central de Mandados.

Art.16. É dever do Oficial de Justiga envidar o máximo de empenho

para efetuar a diligencia e firmar a certidáo correspondente da forma mais completa e

esclarecedora.

§ 1o Nos casos de diligencia citatoria ou de intimagáo infrutífera,

deverá o Oficial de Justiga prestar esclarecimentos pormenorizados na certidáo que

lavrar.

§ 2o O Oficial de Justiga poderá, quando necessário, ouvido o Juiz

Coordenador, requisitar forga policial para cumprimento dos mandados.

Art. 17. O prazo para devolugáo dos mandados devidamente

cumpridos será de 10 (dez) dias, ressalvados os casos de urgencia.

Parágrafo único. Nos casos de urgencia previstos no caput deste

artigo, o mandado será cumprido por um dos Oficiáis de Justiga de plantáo, podendo

ainda ser designado outro Oficial de Justiga para cumprimento do referido mandado,

quando houver impossibilidade no seu cumprimento.

Art. 18. O sistema informatizado emitirá relatório diario e estatística

mensal sobre as atividades da Central, que seráo encaminhados ao Juiz Coordenador

para análise e posterior encaminhamento á Corregedoria-Geral da Justiga.

Art. 19. O uso de veículos da administragáo do Fórum, quando

houver, ficará limitado ás ocorréncias do plantáo diario descrito no art. 6o deste

Provimento e á possibilidade aferida pelo Juiz Coordenador.

Parágrafo único. A impossibilidade do fornecimento de veículo nao

constituirá causa para o nao cumprimento da diligencia no plantáo diario.

Art. 20. Quando as partes nao forem encontradas, desde que o

enderego esteja correto, e em nao havendo na certidao emitida pelo Oficial de Justiga os

requisitos legáis exigidos, será o mandado devolvido para complementagáo ou renovagáo

da diligencia, no prazo de 48 horas.

Art. 21. Cabe, ainda, á Central de Mandados:

I - dirigir os servigos dos Oficiáis de Justiga, bem como os de seus

servidores;

II - solicitar as providencias essenciais ao bom desempenho da Central de

Mandados;

III - promover meios e zelar para que a ordem, o respeito e a disciplina

sejam mantidos entre os servidores lotados na Central de Mandados e

entre as demais pessoas afetas ao servigo;

IV - supervisionar a escala de ferias de seus servidores e Oficiáis de

Justiga, podendo suspender ou negar ferias aos mesmos se houver

acumulo de servigo ou atraso na entrega dos mandados, até sua

regularizagáo;

V - receber e devolver os mandados ás Varas mediante recibo:

VI - entregar aos Oficiáis de Justiga os mandados distribuidos, mediante

protocolo;

Vil - observar o cumprimento dos mandados pelos Oficiáis de Justiga,



comunicando ¡mediatamente ao Juiz Coordenador qualquer irregularidade

no desempenho funcional dos mesmos, para as providencias cabíveis;

VIII - verificar se o cumprimento dos mandados ocorreu com observancia

das determinacóes neles contidas, bem como se estáo devidamente

certificados, antes de devolver os mesmos ás Secretarías das Varas;

IX - determinar rodízio entre os Oficiáis de Justica das respectivas áreas.

Parágrafo único. O Coordenador da Central designará pessoalmente o

Oficial de Justica para o cumprimento de mandado com reserva, assim indicado pelo juiz

competente, bem como o segundo Oficial de Justica, ñas diligencias que assim o exigirem

Art. 22. Cabera ao Oficial de Justica:

I - ao receber o mandado, verificar se está no limite de sua área,

devolvendo-o á Central em 24 horas do recebimento, sob pena de

cumprimento, e se contém os documentos necessários ao seu

cumprimento;

II - observar o prazo de dez dias para devolver os mandados devidamente

í¡pk cumpridos á Central de Mandados;

III - na impossibilidade de cumprimento dos mandados no prazo assinado

anteriormente, deverá o Oficial de Justica, juntamente com o Coordenador

da Central, encaminhar aos autos requerimento justificado de dilacáo de

prazo de até dez dias;

IV - devolver os mandados oriundos de Carta Precatória á Central, com

prazo máximo de dez dias da designacáo da audiencia;

V - fazer uso de certidóes padronizadas, sempre que possível, e nao o

sendo devem as mesmas ser digitadas;

VI - comunicar e justificar ao Coordenador qualquer impossibilidade de

comparecer ao plantáo diario, com no mínimo duas horas de antecedencia

ao inicio do plantáo;

Vil - observar que o Alvará de Soltura terá prioridade sobre qualquer outro

mandado, devendo ser cumprido de ¡mediato, nos termos da Resolucáo n°

108/2010 do CNJ;

VIII - usar obrigatoriamente crachá ñas dependencias da Central de

Mandados;

IX - atentar para a proibigáo de cobranca de custas, ensejando tal

comportamento em medidas legáis devidas e ¡mediata transferencia de

área;

X - trajar-se de forma compatível com a dignidade da Justica,

especialmente nos plantóes ¡nerentes ás Varas e Juizados, ensejando

comunicacáo ao Coordenador qualquer falta nesse sentido, para as

medidas legáis cabíveis junto ao Juiz Coordenador;

XI - considerar que, quando o mandado destinar-se a penhora de bens ou

outras medidas correlatas, os Oficiáis de Justica somente deixaráo de

efetivar a constricáo legal por determinacáo expressa e por escrito do Juiz

do feito.

Art. 23. A Secretaria Judicial deve comunicar ¡mediatamente á Central

de Mandados, preferencialmente por e-mai¡, qualquer alteracáo no processo que resulte



na desnecessidade do cumprimento de mandado expedido.

Art. 24. Os mandados expedidos pela Secretaria até a implantacáo

da Central de Mandados, ainda que nao recebidos pelos respectivos Oficiáis de Justiga,

seráo por estes cumpridos, independentemente de redistribuigáo.

Art. 25. A Central de Mandados nao receberá para encaminhamento

por meio de Oficial de Justica oficios e documentos similares, os quais deveráo ser

postados junto aos Correios ou encaminhados por meio de malote.

Art. 26. O Juiz Coordenador da Central de Mandados editará normas

complementares de procedimento, visando a implantagáo e o regular funcionamento,

conforme a realidade da Comarca, com aquiescencia da Corregedoria-Geral da Justica.

Art. 27. A efetivacáo deste Provimento ficará condicionado ao

necessário suporte tecnológico da Secretaria de Tecnología, Informagáo e Comunicacáo-

STIC, deste Tribunal de Justica, condicáo necessária para a implantagáo da Central de

Mandados na Comarca de Parnaíba, Piripiri, José de Freitas, Floriano, Oeiras, Picos e

Corrente, quando será revogada as disposicáo em contrario.

Art.28. Este Provimento entrará em vigor em 90 (noventa) dias, face a

razáo invocada na artigo ácima, a contar da data de sua publicagáo, revogando-se as

disposigóes em contrario.

GABINETE DA CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIQA DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina (Pl), aos 23 dias do mes de Julho de 2010.

Desembargadora EULALIA MARÍA RIBEIRO GDNQÁLVES NASCIMENTO PlftkjEIRO

Corregedor-Geral da Justiga


